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18.496.658/0001-00, neste ato representada pelo Sr.
Isaías Félix do Nascimento, portador do CPF nº
274.441.803-00. Fundamento Legal: Lei n°
14.133/21. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de Medicamentos, Insumos Instrumentais e
Equipamentos para Atenção Básica, Hospital, Samu,
e UPA, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto –
MA. Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2026. Prazo
de vigência: 09 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro
de 2026. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material
de Consumo. Valor total R$ 1.175.517,31 (Um milhão,
cento e setenta e cinco mil, quinhentos e dezessete
reais e trinta e um centavos). Coelho Neto - MA.
Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2026

Extrato do Contrato Nº 020/2026 da Adesão Nº
001/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, inscrita no
CNPJ /MF sob o nº 05 .281 .738 /0001 -98 ,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF Nº 470.606.543-72. Contratada: FORTAL
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 15.796.085/0001-33. Representante da
Contratada: Paulo Anterio Coelho De Sá, brasileiro,
inscrito(a) no CPF sob o n° 421.357.453-91.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e alterações. OBJETO: contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de
perfuração e aprofundamento de poços artesianos,
com fornecimento de material, equipamentos e mão
de obra. Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2026.
Prazo de vigência: 09 de janeiro de 2026 a 09 de
janeiro de 2027. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Obras e instalações; 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica. Valor total de R$ 3.121.957,10
(três milhões, cento e vinte e um mil, novecentos e
cinquenta e sete reais e dez centavos). Coelho Neto -
MA. PUBLIQUE-SE.
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

Autorização de Adesão à Ata de Registro de
Preços e Declaração de Adequação Orçamentária
e Financeira

Em obediência ao que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, e
manifestação positiva através de parecer da
Assessoria Jurídica deste Município, e comprovação

de vantajosidade, AUTORIZO a adesão a Ata de
Registro de Preços nº 017/2025, oriunda da
Concorrência Eletrônica N° 002/2025, realizada pela
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, na
condição “Carona”.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Le i Comp lementa r n º 101 /2000 (Le i de
Responsabil idade Fiscal) que as despesas
especificadas no Processo possuem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Coelho Neto – MA, 09 de janeiro de 2026

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Portaria nº 003/2026 – SEMED

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº
825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Municipal nº
826, de 27 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sra. GRACIELE SILVA
FERNANDES DE VASCONCELOS, inscrita no CPF
sob o Nº 036.574.133-75, da Função de Confiança de
Secretária Escolar da Escola Municipal Antônio Diego
Buzar Bacelar, deste Município.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 02 de
janeiro de 2026.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


